
O PRf,FEITO MUMCIPAL DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPf,,,
no 

_uso 
de suas atribuições legais notadamente de acordo com seus artigos 79 e 105, ambos

da Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA NOsE
DE 03 DE NOVEMBRO DE2O22

Concede Licença prêmio, e dá outras
providências correlatâs.

REVOLVE:

Art. I "- Conceder à servidora GEOVANf, SANTOS DE MOURA.
ocupante do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE apúrNrsrlnritõ;;;;
lotaçâo na secretaria Municipar de Educação, LICENÇA pRÊMIo, pelo período de 03
(três) meses contados a partir de 03 de novembro de 2022. consideranio os 0! lcincoy anos
inintemrptos de efetivo exercício no serviço pÍrbrico, com fulcro no artigo'9l da iei
Municipal n' 12512001.

AÍ.2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3'- Revogam-se as disposições em contrário.

DÉ.SE CIÊNCIA. CUMPRA-SE. REGISTRE.SE. PUBLIQUE.SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE (SE), EM 03 DENOVEMBRO DE,2O22.

FI,ORIVAL E VIEIRA
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